
  

Processo nº 23100.012875/2024-15

  

Unidade Gestora: Campus Alegrete

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA  UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA E A EMPRESA L3 SOFTWARE
LTDA​.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA – UNIPAMPA, fundação pública, criada pela Lei nº 11.640, de 11
de janeiro de 2008, com sede na cidade de Bagé/RS, sob nº de CNPJ 09.341.233/0001-22, neste ato
representada pelo seu Reitor, Prof. Edward Frederico Castro Pessano, nomeado pelo Decreto de 15 de
Dezembro de 2023, seção 2, página 1,  doravante denominada  CONTRATANTE, e a  EMPRESA L3
SOFTWARE LTDA​.​, sob nº de CNPJ 20.061.633/0001-17, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 126, Sala 128,
Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campo - SP, CEP 09.751-250, doravante designada  CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. Leandro Ribeiro da Silva, tendo em vista o que consta no Processo nº.
23100.012875/2024-15​ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais  legislação aplicável,   resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Inexigibilidade de licitação n. ____/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução tecnológica para aquisição
de software para análises geotécnicas, constituindo-se em uma suíte de aplicativos para diversos tipos de
análises contemplando múltiplos aspectos da   mecânica dos solos, incluindo mas não se limitando a:
Fluxo de água; Deslizamentos; Adensamento; e Fundações, nos termos da tabela abaixo e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Cessão
temporária de
direitos sobre
programas de
computador
locação de
software

EDUCATION PROGRAM
2023 - 5 YEAR
SUBSCRIPTION

Licenciamento para uso
educacional Rocscience

27502 UNIDADE 1 R$
29.600,00

R$
29.600,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta da contratada;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do Termo
de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 29.600,00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 21/06/2024.

7.2. Respeitada a anualidade, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação
do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada - IPEA, nos termos do art. 24 da Instrução  Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de
dezembro.

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

8.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

8.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

8.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

8.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;

8.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
da solução de TIC;

8.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte
do Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

29/07/2024, 18:02 SEI/UNIPAMPA - 1503890 - Minuta de Termo de Contrato

https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1643324&infra… 2/6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


8.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração sejam objetos da relação contratual que
pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de
dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo  junto à Contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

9.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

9.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do
contrato pela Contratante;

9.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
motivadas as causas e justificativas desta decisão;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

9.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

9.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC durante a execução do contrato;

9.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

9.9. Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução do contrato, quando for o caso.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela
contratante, conforme a tabela abaixo:

ID Ocorrência Glosa/Sanção

1

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente
à execução dos serviços, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidos no prazo máximo de 01 (um) dia útil.

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por
dia útil de atraso em prestar as informações por

escrito, ou por outro meio quando autorizado pela
contratante, até o limite de 10 (dez) dias úteis.
Após o limite de 10 (dez) dias úteis, aplicar-se-á

multa de 10% do valor total do Contrato.

2 Atraso no atendimento do Suporte Técnico requisitado
pela Contratante.

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por
dia útil de atraso em prestar as informações por

escrito, ou por outro meio quando autorizado pela
contratante, até o limite de 02 (dois) dias úteis.
Após o limite de 02 (dois) dias úteis, aplicar-se-á

multa de 10% do valor total do Contrato.

3 Não atender ao indicador de nível de serviço IAP (Índice
de Atendimento no Prazo)

Glosa conforme indicado em "Faixas de ajuste no
pagamento e Sanções" da tabela de requisitos do

"ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO (IAP)".
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4 Não manutenção das condições de qualificação técnica

Multa de 1% sobre o valor total do Contrato por
dia útil de desqualificação, até o limite de 5 (cinco)

dias úteis.
Após o limite de 05 (cinco) dias úteis, aplicar-se-á

multa de 10% do valor total do Contrato.

5
Desatender qualquer requisito estipulado no item que
trata dos “Procedimentos de transição e finalização do

contrato”.

Multa de 10% sobre o valor total do Contrato por
requisito não cumprido

6 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não
citada nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo
aos resultados pretendidos com a contratação,

aplica-se multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do Contrato

11.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, nos casos em que o contratado:

11.2.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os
resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

11.2.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de
TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 26266/154359

II - Fonte de Recursos: 1000

III - Programa de Trabalho: 231152

IV - Elemento de Despesa: 339040

V - Plano Interno: UTI06G0148N

VI - Nota de Empenho: 2024NE_______

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Bagé para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O presente contrato poderá ser objeto de operação de crédito nos termos da Instrução
Normativa n° 53/2020, art. 19.
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E por estar em perfeito acordo, as partes assinam este instrumento eletronicamente,
mediante uma testemunha.

 

Bagé, __ de ________ de 2024.
 

_____________________________________
UNIPAMPA

Prof. Edward Frederico Castro Pessano
Reitor

 

 
_________________________________

EMPRESA L3 SOFTWARE LTDA​.
Sr. Leandro Ribeiro da Silva

Representante legal
 

TESTEMUNHAS:
1- Paula Costa Salaberri

Assinado eletronicamente por PAULA COSTA SALABERRI, Chefe da Divisão de Contratos, em
29/07/2024, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as normativas legais
aplicáveis.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1503890 e
o código CRC CF64D2AD.

Referência: Processo nº 23100.012875/2024-15 SEI nº 1503890
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